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6 — Nos restantes casos, a Comissão de Assuntos
Europeus formula pareceres sobre as matérias em rela-
ção às quais seja chamada a pronunciar-se, podendo
concluir com uma proposta concreta ou com um projecto
de resolução.

7 — Os relatórios e pareceres emitidos pela Comissão
de Assuntos Europeus são enviados ao Presidente da
Assembleia da República e ao Governo.

8 — O relatório anual do Tribunal de Contas Europeu
é sujeito a parecer da comissão competente em razão
da matéria e enviado à Comissão de Assuntos Europeus.

Artigo 8.o

Recursos humanos, técnicos e financeiros

A Assembleia da República deve dotar a Comissão
de Assuntos Europeus dos recursos humanos, técnicos
e financeiros indispensáveis ao exercício das suas com-
petências nos termos da presente lei.

CAPÍTULO II

Selecção, nomeação ou designação de personalidades
para cargos na União Europeia

Artigo 9.o

Âmbito

1 — A selecção, nomeação ou designação pelo
Governo de personalidades para cargos nas instituições,
órgãos ou agências da União Europeia cujo preenchi-
mento não esteja sujeito a concurso, submete-se ao pro-
cesso e regras definidos na presente lei.

2 — O presente regime não se aplica aos candidatos
a membro da Comissão Europeia, do Comité das
Regiões e do Comité Económico e Social, bem como
aos candidatos a deputado do Parlamento Europeu.

Artigo 10.o

Cargos de natureza não jurisdicional

1 — Previamente à nomeação ou designação, pelo
Governo, de personalidades para cargos nas instituições
ou órgãos da União Europeia de natureza não juris-
dicional, os respectivos nomes e curricula são transmi-
tidos à Assembleia da República, devendo a Comissão
de Assuntos Europeus proceder à sua audição e à apre-
ciação dos respectivos curricula.

2 — O procedimento do número anterior aplica-se
à nomeação ou designação para cargos dirigentes das
agências europeias, quando tal seja compatível com o
específico processo de selecção e escolha de acordo com
as regras da União Europeia.

Artigo 11.o

Cargos de natureza jurisdicional

1 — Previamente à nomeação ou designação, pelo
Governo, de personalidades para cargos de natureza
jurisdicional, designadamente de juiz do Tribunal de
Justiça, juiz do Tribunal de Primeira Instância, juiz do
Tribunal de Contas e advogado-geral, os respectivos
nomes e curricula são transmitidos à Assembleia da
República, devendo a Comissão de Assuntos Europeus
proceder à sua audição e à apreciação dos respectivos
curricula.

2 — Para efeitos do número anterior o Governo trans-
mitirá uma lista de, pelo menos, três nomes de can-
didatos para cada lugar a preencher.

CAPÍTULO III

Disposição final

Artigo 12.o

Revogação

É revogada a Lei n.o 20/94, de 15 de Junho.

Aprovada em 20 de Julho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 11 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 12 de Agosto de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 44/2006
de 25 de Agosto

Oitava alteração à Lei n.o 7/93, de 1 de Março
(Estatuto dos Deputados) — Regime

de substituição dos deputados por motivo relevante

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 5.o e 20.o do Estatuto dos Deputados, apro-
vado pela Lei n.o 7/93, de 1 de Março, com as alterações
introduzidas pelas Leis n.os 24/95, de 18 de Agosto, 55/98,
de 18 de Agosto, 8/99, de 10 de Fevereiro, 45/99, de
16 de Junho, 3/2001, de 23 de Fevereiro, 24/2003, de
4 de Julho, e 52-A/2005, de 10 de Outubro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — Os deputados podem pedir ao Presidente da
Assembleia da República, por motivo relevante, a sua
substituição por uma ou mais vezes, no decurso da
legislatura.

2 — Por motivo relevante entende-se:

a) Doença grave que envolva impedimento do exer-
cício das funções por período não inferior a 30 dias
nem superior a 180;

b) Exercício da licença por maternidade ou pater-
nidade;

c) Necessidade de garantir seguimento de processo
nos termos do n.o 3 do artigo 11.o

3 — O requerimento de substituição será apresen-
tado directamente pelo próprio deputado ou através
da direcção do grupo parlamentar, acompanhado,
neste caso, de declaração de anuência do deputado
a substituir.



6204 Diário da República, 1.a série — N.o 164 — 25 de Agosto de 2006

4 — A substituição temporária do deputado,
quando se fundamente nos motivos constantes das
alíneas a) e b) do n.o 2, não implica a cessação do
processamento da remuneração nem a perda da con-
tagem de tempo de serviço.

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Alto cargo ou função internacional, se for impe-

ditivo do exercício do mandato parlamentar, bem
como funcionário de organização internacional ou de
Estado estrangeiro;

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor no 1.o dia da próxima
legislatura.

Aprovada em 20 de Julho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 8 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 12 de Agosto de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 45/2006
de 25 de Agosto

Nona alteração à Lei n.o 7/93, de 1 de Março
(Estatuto dos Deputados)

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 20.o, 21.o e 26.o do Estatuto dos Deputados,
aprovado pela Lei n.o 7/93, de 1 de Março, com as alte-
rações introduzidas pelas Leis n.os 24/95, de 18 de
Agosto, 55/98, de 18 de Agosto, 8/99, de 10 de Fevereiro,
45/99, de 16 de Junho, 3/2001, de 23 de Fevereiro (Decla-
ração de Rectificação n.o 9/2001, publicada no Diário

da República, 1.a série-A, n.o 61, de 13 de Março de
2001), 24/2003, de 4 de Julho, 52-A/2005, de 10 de Outu-
bro, e 44/2006, de 25 de Agosto, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 20.o

[. . .]

1 — São incompatíveis com o exercício do mandato
de deputado à Assembleia da República os seguintes
cargos ou funções:

a) Presidente da República, membro do Governo
e Representantes da República para as Regiões
Autónomas;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Presidente, vice-presidente ou substituto legal

do presidente e vereador a tempo inteiro ou em
regime de meio tempo das câmaras municipais;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Membro da Entidade Reguladora para a Comu-

nicação Social;
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — É igualmente vedado aos deputados, em

regime de acumulação, sem prejuízo do disposto em
lei especial:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Membro de corpos sociais das empresas públicas,

das empresas de capitais públicos ou maioritaria-
mente participadas pelo Estado e de instituto público
autónomo não abrangidos pela alínea o) do n.o 1 do
artigo 20.o;

e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O registo de interesses consiste na inscrição,

em documento próprio, de todos os actos e actividades
dos deputados susceptíveis de gerar impedimentos.


